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Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL Nº. 1.553, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

‘’Estabelece parceria na modalidade Termo de Fomento com o Sindicato Rural de Ribas do Rio Pardo – MS e dá
outras providências’’

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário APROVOU
e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica o Município de Ribas do Rio Pardo, estado de Mato Grosso do Sul, autorizado a celebrar parceria, na modalidade
de Termo de Fomento  para  a  consecução de finalidades  de  interesse  público,  por  meio  de  transferência  de  recursos
financeiros  entre  a  Administração  Pública  Municipal  e  o  Sindicato  Rural  de  Ribas  do  Rio  Pardo  –  MS  (CNPJ  nº
24.644.981/0001-78), sediado na Rua Carlos Anconi, 560, Jardim Vista Alegre, Ribas do Rio Pardo – MS, CEP 79180-000. 

Art. 2°- O valor total desse repasse será no montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), em parcela única, para
custeio do evento ExpoRibas 2026, conforme plano de trabalho anexado a este projeto. 

Art. 3°- Os valores serão repassados mediante apresentação pela entidade, da respectiva prestação de contas, instruída com
a documentação fiscal, financeira e certidões indispensáveis de conformidade com o Plano de Trabalho para a comprovação
de sua regularidade fiscal e a aplicação dos valores repassados, sob pena da suspensão dos repasses subsequentes. 

Art.  4°-  Para  cobertura  das  despesas  decorrentes  desta  Lei,  serão  utilizados  recursos  orçamentários  e  financeiros
consignados no orçamento vigente, suplementados se necessário. 

Art.  5°-  A  vigência  da parceria  será formalizada por meio de Termo de Fomento entre o  Município  e  a  organização
beneficiada e de execução no corrente exercício. 

Art. 6°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 11 de dezembro de 2025.

 

ROBERSON LUIZ MOUREIRA

PREFEITO MUNICIPAL 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
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TERMO DE POSSE Nº 183/2025

Em  11 de dezembro de 2025, na Secretaria Municipal de Gestão de Governo da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo,
Estado de Mato Grosso do Sul, sito à Rua Conceição do Rio Pardo, 1725, Centro, perante o Excelentíssimo Prefeito Municipal,
Sr.  ROBERSON LUIZ  MOUREIRA  e  a  Secretária  de  Gestão  de  Governo  Sr.ª  ROSELI  CODOGNATTO,  compareceu  a
Sr. MARCELLO DE REZENDE GIGLIO, tendo sido classificado em Concurso Público com Edital de Abertura n.º 001/2023,
sendo seu resultado final homologado através de Edital n.º 026/2024, sendo nomeado conforme Portaria SEGOV n. 587/2025
de 10 de novembro de 2.025, após o cumprimento dos requisitos indicados no item 1.6 do Edital n.º 001/2023 e parágrafo 4º
do artigo 24 e artigo 25 da Lei Municipal n.º 686 de 04/10/2001, foi empossado no cargo de Auditor Fiscal de Tributos
Municipais, Símbolo CNS, Padrão VIII, Classe A com vigência a partir desta data comprometendo-se ainda, ao assumir o
cargo, a desempenhar fielmente as funções do mesmo, respeitando e cumprindo as Leis e Regulamentos.

Para constar lavrou-se o presente termo que vai assinado, pelo candidato nomeado, pela Secretária de Gestão de Governo e o
Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal.

Ribas do Rio Pardo – MS, em  11 de dezembro de 2025.

 

ROBERSON LUIZ MOUREIRA

Prefeito Municipal

 

ROSELI CODOGNATTO

Secretária Municipal de Gestão de Governo

 

MARCELLO DE REZENDE GIGLIO

Conselhos Assistência

CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ribas do Rio Pardo/MS – CMDCA, no uso de suas
atribuições legais, com fundamentos na Lei Federal nº. 8.069/90 – Lei Municipal nº 1.051/2015 de 30 de junho de 2015,
Conforme Artigo 15 da Resolução 139 do CONANDA, Ocorrendo vacância ou afastamento de quaisquer dos membros titulares
do Conselho Tutelar, convoca a primeira  suplente eleita na gestão 2025/2028 de acordo com Edital 001/2025, obedecendo a
ordem de votação, Senhora Elenice Maria da Silva Cruz para assumir como Conselheira Tutelar Interino, em substituição à
Conselheira Tutelar, Vanda Mara Velos Ribeiro, que gozará das suas férias de trinta dias. Período do dia 22/12/2025 à
21/01/2026 retornando as atividades no dia 22/01/2026.

Ribas do Rio Pardo, 11 de dezembro  de 2025.

Márcia Helena Coene de Jesus

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente-CMDCA.

Boletim Semanal da Tesouraria

RESUMO DIÁRIO – SEFIP

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 10/12/2025.
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Gerência de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 207/2025

CÓDIGO DO E-SFINGE: F77C9431F3C73DBC2073BB8D00D5D5CA8055A0B0

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2025

PARTES: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e RAMADAM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais
normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria.

 

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa Especializada para execução de Infraestrutura
Urbana – Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais, no Bairro Alvorada e Vila Vitória, no município de Ribas do
Rio Pardo.

 

DO VALOR: O valor da presente contratação perfaz o total de R$ 4.810.000,00 (quatro milhões e oitocentos e dez mil
reais), apurados mediante custos, apresentados pela CONTRATADA.

 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses contados da
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS deste exercício, na dotação abaixo discriminada

ÓRGÃO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA PÚBLICA (SEINFRA)

UNIDADE 021401 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA PÚBLICA (SEINFRA)

FUNCIONAL 15.451.0006.1041.0000 – PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO, DRENAGEM
E MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS

CATEC. ECON. 4.4.90.51.99 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

FICHA 476

FONTE DE RECURSO 50 000

DATA DO CONTRATO: 10 de dezembro de 2025.

Ribas do Rio Pardo/MS, 11 de dezembro de 2025.
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ASSINAM:  JEFERSON SANDRO MACHADO,  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA  PÚBLICA  E  ABDO
RAMADAM, REPRESENTANTE LEGAL.

 

Camila Matoso Ramos

Gerência de Contratos

 

Gerência de Licitações

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N° 140/2023

Registro de Preços

O Município de Ribas do Rio Pardo/MS, por intermédio de seu Prefeito Municipal, Roberson Luiz Moureira, torna público,
para conhecimento dos interessados, a Revogação do Processo Licitatório nº 140/2023, modalidade Pregão Eletrônico nº
036/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de desinsetização, dedetização,
contra baratas, formigas, piolhos de passeriformes, escorpiões, desalojamento de pombos e desratização, para atender as
demandas da secretariais municipais do município de Ribas do Rio Pardo – MS.

A presente revogação é adotada nos termos do art. 49, da Lei Federal nº 8.666/1993, em razão da inadequação do quantitativo
e das especificações dos objetos licitados às reais necessidades das Secretarias Municipais envolvidas.

Esta decisão resguarda o direito ao contraditório e à ampla defesa.

O novo edital  será elaborado e publicado oportunamente,  com os ajustes necessários,  de modo a permitir  a adequada
contratação dos serviços.

Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de dezembro de 2025.

Roberson Luiz Moureira

Prefeito Municipal

Gerência de Licitações

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N° 073/2025

O Município de Ribas do Rio Pardo/MS, por intermédio de seu Prefeito Municipal, Roberson Luiz Moureira, torna público,
para  conhecimento  dos  interessados,  a  Revogação  do  Processo  Licitatório  nº  073/2025,  modalidade  Concorrência
Eletrônica nº 005/2025, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada na Execução de Obra de Engenharia para a
Construção de Creche e Escola de Educação Infantil no Loteamento Portal da Lagoa, Área Institucional, no Município Ribas do
Rio Pardo/MS, por meio do TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR Nº 965464/2024/FNDE/CAIXA- Creche Tipo 1.

A presente revogação é adotada nos termos do art. 71, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão da inabilitação das
empresas participantes do certame.

Esta decisão resguarda o direito ao contraditório e à ampla defesa.
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O novo edital  será elaborado e publicado oportunamente,  com os ajustes necessários,  de modo a permitir  a adequada
contratação da obra prevista no termo de compromisso federal.

Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de dezembro de 2025.

 

Roberson Luiz Moureira

Prefeito Municipal

SED - Secretaria Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº 184/SED/2025

Em 10 de Dezembro de 2025.

Revogar convocação de professor da Educação Básica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 20,21, 22,
23, 24, 25, 26, 27 e 28 da Lei Municipal nº 976 de 2011 – Estatuto do Magistério Municipal, e suas alterações, e na Lei
Municipal nº 784/2005.

RESOLVE:

Art.1º Revogar a convocação de professor de Educação Básica:

Rosemeire Aparecida M. Lebrão, Classe A, Nível III, 09h/a, no período de 21/08/2025 a 22/12/2025, na EM Alcindo V.
Ferreira, a partir de 05/12/2025.
Washington César da C. Nascimento, Classe A, Nível III, 12h/a, no período de 06/02/2025 a 22/12/2025, na EM Iracy da
S. Almeida, a partir de 05/12/2025.
Washington César da C. Nascimento, Classe A, Nível III, 03h/a, no período de 17/02/2025 a 22/12/2025, na EM Iracy da
S. Almeida, a partir de 05/12/2025.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

                                                 Ribas do Rio Pardo – MS, 10 de Dezembro  de 2025.

 

 

                                                 José Renato Moura Collis

                                          Secretário Municipal de Educação

                                                     Portaria nº009/2025 

SED - Secretaria Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº 186/SED/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.

O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
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Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:

TITULAR

NOME: Sandra Regina Ferreira

MATRÍCULA: nº 1011

 

SUBSTITUTO

NOME: Thiago Santiago Barbosa

MATRÍCULA: nº 6117

Na Ata de Registro de Preços nº 037/2023, Pregão Eletrônico nº 027/2023, Processo Licitatório nº 122/2023. Objeto: a
prestação de serviços de limpeza de: fossas sépticas, banheiros públicos, hidrojateamento, desobstrução de caixa de passagem
e gordura, para atender secretarias do município de Ribas do Rio Pardo/MS.

Art. 3º.  Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III,  da lei  nº 8.666 de 1993, alterações
posteriores e disposições correlatas.

Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo
e após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.

Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.

Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a
contar da data do empenho.

 

                                                      Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de dezembro de 2025.

 

 

José Renato Moura Collis

Secretário Municipal de Educação

SEINFRA - Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública

RESOLUÇÃO 135/2025/SEINFRA

RESOLUÇÃO 135/2025/SEINFRA

INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública do Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas 

Indica os servidores abaixo relacionados, com base no Anexo IV do Decreto nº 46/2025 para acompanhar e fiscalizar a
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato n° 207/2025 celebrado entre o Município de
Ribas do Rio Pardo e a empresa RAMADAM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n°11.186.872/0001-02.

A contar de 10/12/2025
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Processo: nº: 079/2025

Licitação: Concorrência Eletrônica 007/2025

Contrato nº: 207/2025

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para execução de Infraestrutura Urbana – Pavimentação Asfáltica e Drenagem
de Águas Pluviais, no Bairro Alvorada e Vila Vitória, no município de Ribas do Rio Pardo.   

Indicação de Servidores para atuarem como GESTORES Titular e Substituto:

TITULAR

NOME: SAMILA DE OLIVEIRA MARQUES DE ALMEIDA

MATRÍCULA: 4272

SUBSTITUTO

NOME: ODIR ANTONIO NIMER LEITE

MATRÍCULA:6396

Indicação de Servidores para atuarem como FISCAIS Titular e Substituto:

TITULAR

NOME: LINARDE PEREIRA ALVES

MATRÍCULA:1765

SUBSTITUTO

NOME: JORGE ANTONIO SANTANA HARTELSBERGER

MATRÍCULA:1003

O servidor que, se encontrar impedido das funções de Gestor e de Fiscal de Contratos, deverão se manifestar justificando seu
impedimento e o Secretário Municipal analisará se acolherá ou não.

O Gestor ou o Fiscal, que se encontrarem temporariamente impedidos de exercerem suas funções na contratação específica,
deverá protocolar nos autos, Pedido de Substituição Temporária, informando as razões do seu afastamento e o tempo em que
o agente substituto atuará em seu lugar.

Qualquer dos servidores relacionados poderá ser convocado para assinar Termo de Ciência como Gestor ou Fiscal substituto,
passando a atuar imediatamente no processo pelo tempo necessário à substituição.

Ribas do Rio Pardo – MS, 10 de dezembro de 2025.

JEFERSON SANDRO MACHADO

Secretário Municipal de Infraestrutura Pública

SED - Secretaria Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº 185/SED/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato.

O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº 046/2023,
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RESOLVE: 

Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto:

TITULAR

NOME: Suelen Machado de Oliveira

MATRÍCULA: nº 4000

 

SUBSTITUTO

NOME: Valdeir Bonato

MATRÍCULA: nº 1402

Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:

TITULAR

NOME: Sandra Regina Ferreira

MATRÍCULA: nº 1011

 

SUBSTITUTO

NOME: Thiago Santiago Barbosa

MATRÍCULA: nº 6117

Na Ata de Registro de Preços Nº 019/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2024.
Objeto: a contratação de empresa especializada para a realização de Serviços de Fornecimento de Refeições prontas tipo
Marmitex, Buffet Livre, Água e Refrigerantes no Município de Campo Grande – MS, de conformidade com o anexo deste
contrato.

Art. 3º. Compete ao Gestor e o fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21,
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.

Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo
e após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.

Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.

Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a
contar da data do empenho.

 

                                                      Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de dezembro de 2025.

 

 

José Renato Moura Collis

Secretário Municipal de Educação
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Diretoria de Contabilidade

DECRETO Nº 197 , DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 – LEI N.1463

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
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Diretoria de Contabilidade

DECRETO Nº 198 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025 – LEI N.1463

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
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